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Ofício n.º 184/2025-GP-AAL                                   Montenegro, 18 de novembro de 2025. 
 
 
Assunto: Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei Complementar n.° 38/2025  
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
 

Com o objetivo de promover ajustes no Projeto de Lei Complementar n.º 

38/2025, que altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 6.228, de 

27 de novembro de 2015, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas 

do Município, estabelece o plano de carreira dos servidores e dá outras providências, 

encaminho a presente Mensagem Retificativa, necessária para corrigir o disposto no 

artigo 12 do referido projeto. 

A correção refere-se à inclusão do artigo 32-A, uma vez que houve 

equívoco na formulação original do dispositivo, especificamente quanto à distinção entre 

cargos em comissão e funções gratificadas, motivo pelo qual se faz imprescindível o 

ajuste da redação. 

Segue abaixo o texto retificado: 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 38/2025 
 

 

 
Art. 12. Fica incluído o artigo 32-A e os incisos I e II na Lei Complementar 

n.º 6.228, de 27 de novembro de 2015, conforme segue: 
 

“Art. 32-A. Os vencimentos dos cargos de provimento em comissão e de 
funções gratificadas serão fixados, conforme segue: 

I - Cargos de provimento em comissão: 
CC  
01.  R$   2.398,91 

02.  R$   3.084,32 

03.  R$   3.769,72 

04.  R$   4.283,78 

05.  R$   4.797,83 

06.  R$   5.140,53 

07.  R$   5.825,90 

08.  R$   6.511,30 
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09.  R$   7.196,70 

10.  R$ 10.281,03 

11.  R$ 14.427,68  

II - Das funções gratificadas: 

FG 

01. R$ 1.199,46 

02.  R$ 1.542,16 

03.  R$ 1.884,86 

04.  R$ 2.141,89 

05.  R$ 2.398,91 

06.  R$ 2.570,27 

07.  R$ 2.912,97 

08.  R$ 3.255,67 

09.  R$ 3.598,37 

10.  R$ 5.140,53 

11.  R$ 7.213,88 (NR) 

 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
GUSTAVO ZANATTA 

Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Talis Ferreira 

Câmara Municipal de Vereadores 

Montenegro/RS 

 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
G

U
S

T
A

V
O

 Z
A

N
A

T
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

on
te

ne
gr

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
C

7E
-E

26
C

-E
1C

3-
2F

E
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

C
7E

-E
26

C
-E

1C
3-

2F
E

A

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

iF
Iz

9o
6W

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 '5

6F
38

7F
B

'

mailto:gabinete@montenegro.rs.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9C7E-E26C-E1C3-2FEA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO ZANATTA (CPF 938.XXX.XXX-53) em 18/11/2025 16:59:07 GMT-03:00
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